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Resumo: O argo em como objevo apresenar breves ponderações sobre a nova lei penal de emini-

cídio (Lei nº 14.9942024), especicamene sobre a inclusão de po penal auônomo para o crime de

eminicídio, e, azendo uso doméodo bibliográco e documenal, conexualizar a discussão denro da

normavidade consucional e de insrumenos do sisema ineramericano de proeção dos direios

humanos das mulheres, para rmar posição no sendo de que represena uma verdadeira conquisa a

auonomia do crime de eminicídio, conrasando evenuais prácas jurídicas alicerçadas em inerpre-

ações que produzam annomias e incoerências com normas jurídicas de direios humanos racadas

pelo Brasil. esse viés, enendemos que os méodos inerpreavos que devem ser conjugados e essa

conjugação deve observar os princípios pro persona, da dignidade da pessoa humana e da proibição de

rerocesso, que consuem limies inerpreavos imporanes em qualquer avidade hermenêuca.

O exo desaca o lugar das(os) agenes doMinisério Público como garandores de um processo penal

democráco, convencional, juso e resoluvo para a(s) víma(s) direa(s) e indirea(s). Em conclusão,

deendemos que nenhuma práca jurídica pode deixar de respeiar o bloco convencional de normas,

ressalando, por exemplo, que eses de desclassicação para o po do argo 121 do Código Penal ou

de admissão de privilégio não enconram amparo diane da inclusão da violência por razão de gênero

como elemeno normavo do po do argo 121-A do Código Penal e pelo aasameno da regra penal

do crime privilegiado na nova ormaação normava.
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1. INTRODUÇÃO

O presene esudo em como objevo apresenar uma inersecção de gênero na discussão acerca

das possíveis repercussões da Lei nº 14.9942024, que, enre ouras alerações legislavas, insuiu no

Brasil a auonomia do crime de eminicídio com a redação dada ao argo 121-A do Código Penal. Para

ano, propomos a realização de uma análise axiológica da norma do eminicídio, circunscrevendo a aná-

lise no conexo sociopolíco e culural da violência de gênero. Com esse oco, a base hermenêuca será

consruída com o alinhameno indissociável aos normavos nacionais e inernacionais que ormam um

bloco normavo inegral sobre direios das mulheres e meninas. Observando os limies a que nos dispo-

mos, qual seja, susciar breves reexões com perspecva de gênero sobre as inerpreações e prácas

jurídicas decorrenes da nova lei de eminicídio, apoiaremos as proposições em bases bibliográcas e

documenais.

Como ocorre após qualquer inovação legislava, recursos de hermenêuca são — e serão — con-

vocados nos casos concreos para a denição dos eeios processuais e maeriais da Lei nº 14.9942024,

especialmene diane do aumeno dos limies da pena em absrao, da necessária conormação aos prin-

cípios da irreroavidade da lei penal mais gravosa (argo 5º, XL, da CF88) e do empus regi acum da lei

processual penal (argo 2º, do CPP), enre ouros aspecos que deverão ser observados na práxis judiciá-

ria. Essas quesões parecem, odavia, comuns e não deverão provocar proundos debaes.

Conudo, o pono que vem desperando ineresse e alguma conrovérsia esá cenrado na criação

do po penal próprio para o crime de eminicídio, que anes gurava como qualicadora ao po do ar-

go 121, capu, do Código Penal, inroduzida pela Lei nº 13.1042015. Ou seja, desde a vigência da Lei nº

14.994, em 10 de ouubro de 2024, o ordenameno jurídico brasileiro aribui naureza jurídica auônoma

ao crime de eminicídio, sendo esa a denição dada pelo argo 121-A do Código Penal à condua de

“maar mulher por razões da condição do sexo eminino”4.

4 A expressão merece uma leiura consucional para dar lugar ao ermo “gênero”, viso que esá em consonância com o disposo
no Decreo Federal nº 8.727/2016 e com o enendimeno rmado pelo Supremo Tribunal Federal noMandado de Injunção n. 4733/
DF e na Ação Direa de Inconsucionalidade nº 4275/DF, reorçando a necessidade de adoar uma perspecva de gênero, em
derimeno a concepção resria do Poder Legislavo, que insise, desde a publicação da Lei nº 13.104/2015, em desconsiderar
o conceio hisórico e social de gênero, associando-o à noção de sexo biológico. Mais uma vez, os legisladores penais da Lei nº
14.994/2024 não observaram a idendade de gênero como caegoria jurídica e consucionalmene proegida.
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Em verdade, como vemos, a norma penal não raa de qualquer assassinao de mulher, mas sim do

assassinao por razões da condição de mulher. Mais adiane, em seu parágrao primeiro, o argo 121-A

do Código Penal apona quais as razões de gênero incidenes sobre o eminino que se inserem na descri-

ção pica do eminicídio, caracerizando o eminicídio quando envolver violência domésca e amiliar e

menosprezo eou discriminação à condição de mulher.

Convém regisrarmos que não desconhecemos que os índices de eminicídios — enados e consu-

mados— permanecem causando espano após a picação do crime como qualicadora de homicídio e

mesmo depois da Lei nº 14.9942024, ampouco ignoramos que a promessa de maior reprovação penal,

dissociada de ouros mecanismos e polícas — públicas e privadas — pode não represenar verdadeira

proeção aos direios humanos dasmulheres, especicamene quano à prevenção desses crimes. Aliás, a

análise sobre os índices dessa violência não pode ser eia a parr de um único viés, ao conrário, as res-

posas devem ser buscadas nas diversas áreas de conhecimeno que inerrogam o enômeno sisêmico e

esruural da violência de gênero5. Todavia, parece-nos imperiosa a asserva de que a condua criminosa

deve ser reprimida e que as vímas possuem diversos direios perane o sisema de jusça criminal que

devem ser preservados.

esse sendo, alinhamo-nos à compreensão de Ria Segao quando arma ser necessário “razer

os crimes conra as mulheres ao erreno da coisa pública” (SEGATO, 2022, p. 23), enendendo ser um

equívoco manê-los no âmbio privado. Desare, declinamos, como premissa analíca, que o exame da

Lei nº 14.9942024, e especicamene o po penal do argo 121 - A inroduzido ao Código Penal, não

pode ser realizado puramene pelo viés da dogmáca jurídica, e sim levando em consideração as nuan-

ces sociopolícas, hisóricas e culurais que envolvem a discussão da violência de gênero, ainda que não

seja possível, nese arrazoado, adenrarmos nas caegorias conceiuais ornecidas por ouras áreas do

conhecimeno sobre os pilares do regime pariarcal e os seus mecanismos de operacionalidade em odas

as insâncias da sociedade, públicas e privadas.

A respeio da imprescindibilidade da percepção de que os crimes conra as mulheres não são da

esera do privado, especialmene por deendermos a necessidade de dispormos de um sisema de jusça

eevo e ecaz no campo dos direios humanos assegurados às mulheres e com o respeio devido às

demais inerseccionalidades, razemos uma vez mais a ponderação de Segao

É necessário ideniicar esse equívoco, pois, se deixarmos de azê-lo, não sairemos

do lugar, e, para a Jusiça, os crimes conra as mulheres serão sempre - e isso é

uma caegoria, “um crime menor” nesse esquema cogniivo aeado pela noção de

gênero damodernidade colonial, a Jusça sempre verá as violações conra nós como

crimes menores (SEGATO, 2022, p. 23).

5 Esudiosas e pesquisadoras do Fórum Brasileiro de Segurança Pública sugerem algumas hipóeses: “elas vão desde a noção da
pedagogia do poder e da crueldade, desenvolvida por Ria Segao (2003), segundo a qual a violência de gênero não é apenas um
ao isolado de agressão, mas sim uma expressão de poder e conrole que esá proundamene enraizada nas esruuras pariarcais
da sociedade; passando pela eoria dos ciclos de violência, que evidencia padrões cíclicos no comporameno abusivo (WALKER,
19793); pela eoria do backlash (esa, explorada no 17º Anuário de Segurança Pública), segundo a qual a violência conra as mulhe-
res pode aumenar em resposa aos avanços dos direios e da igualdade de gênero, como uma reação de resisência e enava de
reverer esses progressos (PORTELLA, 2020)” (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURAÇA PÚBLICA, 2024).
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Regisramos, por imporane, que a visão supramencionada não nos conduz à posição de er no Di-

reio Penal lugar undamenal na prevenção e na erradicação dos crimes por razão de gênero. Essa asser-

va, aliás, pode ser susenada pelas(os) inegranes do Minisério Público pela legimidade insucional

por deer aribuição e auar nas mais diversas áreas de cidadania, inclusive na scalização e indução de

polícas públicas indispensáveis para o cumprimeno de direios legalmene reconhecidos às mulheres,

com o propósio de assegurar maerialmene a igualdade de gênero. Ressalamos, porano, que a busca

pelo cumprimeno de odas as obrigações do Esado em relação aos direios das mulheres represena

ambém a deesa da responsabilização dos auores dos crimes e não a condução à minimização das obri-

gações do plano jurídico-penal.

Se esamos diane de um direio penal simbólico na produção da Lei nº 14.9942024, como emos

viso posições a respeio, sem adenrarmos nos aspecos ponuados como não sendo objeo dese ar-

go, valemo-nos da lição de Marcelo eves (2005) para deendermos que simbólica, em sendo posivo6,

deve ser considerada a garana de auonomia do po penal de eminicídio como norma penal que des-

creve condua ilícia inserida no campo social como um problema exremamene complexo e danoso,

mas que esá represenada, de maneira undane, em normas de direios humanos de ouros ramos do

direio, inclusive consucional e direio inernacional. Daí porque essa garana não pode ser desvalori-

zada ou servir de argumenos para evenuais eses deensivas que provoquem rerocessos, de modo a

desviar o rumo de um processo penal de crime conra a vida por quesão de gênero.

2. A AUTONOMIA DO CRIME DE FEMINICÍDIO COMO UMA
GARANTIA DE DIREITOS: RESPOSTA PENAL REFORÇADA

As sisemácas mores de mulheres por quesão de gênero ou eminicídios7 conguram violações

aos direios humanos que, por muios anos, aravessam a hisória das sociedades, permeadas pelas pe-

culiaridades e diversidades culurais nas mais diversas sociedades, mas igualmene se raduzem em um

sisema de dominação do gênero eminino. Seria necessário um mergulho na hisória da humanidade,

inclusive nas episemologias que discuem as origens do pariarcado, para evidenciarmos um panorama

da violência de gênero. Em grande medida, odavia, para avançarmos no ema, camos na asserva de

que os assassinaos de mulheres por razões de gênero, exaamene porque não ocorrem ora de uma

esruura de poder, são incompaveis com os undamenos, objevos e princípios do Esado Democrá-

co de Direio e represenam oensas inconeses aos direios e às garanas undamenais das cidadãs

brasileiras.

6 “A orça simbólica de exos e discursos consucionais anenes aos direios humanos pode ganhar uma dimensão posiva no
sendo de promover a concrezação e realização das normas correspondenes, mesmo nos casos de consuições “nominalisas”
ou simbólicas” (EVES, 2005, p. 20).

7 “O ermo ‘emicídio’ (emicide) oi ulizado, originalmene, por Diana Russel, em 1976, no Tribunal Inernacional de Crimes conra
Mulheres, para delimiar o homicídio pracado conra mulher movado pela condição de gênero. Em evolução, no ano de 1998,
a pesquisadora Marcela Lagarde, (...) propôs a vários organismos inernacionais de proeção à mulher a designação ‘eminicídio’, a
m de empresar mais signicação ao seu sendo axiológico conemporâneo, haja visa que, para as línguas lanas, o ermo ‘emi-
cídio’ remeeria ao oposo de ‘androcídio’ (more de homem)” (GARCETE, 2020).
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Desacamos que a siuação é ão críca que o Minisro Dias Tooli, ao apresenar a radução da

Recomendação Geral nº 35Cedaw (2019), advere que se prevalecer a omissão do Esado, o conexo de

violência de gênero no Brasil pode ser associado a um “esado de coisas inconsucional”, e, na oporu-

nidade, ressala os deveres e os mecanismos de proeção previsos na reerida Recomendação8.

A ulização da expressão “esado de coisas inconsucional”, pelo Minisro do Supremo, relacio-

na-se com a écnica originada na Core Consucional Colombiana, implemenada em siuações em que

se veriquem graves violações à norma consucional em razão de omissões do poder público, com

consequências para um número exenso de pessoas. esses casos, como écnica de enrenameno,

impõe-se aos Poderes do Esado o dever de adoar providências eicazes para eliminar as lesões

consiucionais, iscalizar a execução das medidas e assegurar sua eeividade9.

Em relação ao arcabouço normavo direcionado à prevenção, à punição e à erradicação da violên-

cia conra a mulher, em um primeiro momeno, o Esado brasileiro incorporou relevanes insrumenos

inernacionais de direios humanos. Enre eles, desacam-se a Convenção Americana sobre Direios Hu-

manos (inernalizado pelo Decreo nº 67892), a Convenção Ineramericana Para Prevenir, Punir e Erradi-

car a Violência Conra a Mulher (promulgada pelo Decreo nº 1.9731996), a Convenção conra odas as

Formas de Discriminação conra a Mulher – CEDAW (promulgada pelo Decreo nº 4.372002) e o Proo-

colo Faculavo à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação conra a Mulher

(Decreo nº 4.3162002). Ainda, o Esado ambém reconheceu a compeência jurisdicional conenciosa

da Core Ineramericana de Direios Humanos (Decreo Legislavo 8998). O Brasil, ademais, submee-se

às recomendações e demais documenos emidos pelo Comiê da CEDAW, pela Comissão Ineramerica-

na de Direios Humanos, bem como à jurisprudência da Core Ineramericana de Direios Humanos.

Desare, é indiscuvel que as normas inernacionais incidem plenamene sobre a auação esaal,

de modo a exigir a adoção de odos os meios apropriados e urgenes de polícas prevenvas, mas am-

bém de responsabilização criminal, alinhadas para buscar a erradicação, ao menos em seu aspeco sise-

máco, da violência de gênero. Desse modo, além da auação do Poder Legislavo no cumprimeno dos

compromissos assumidos por meio das normas inernacionais, cabe ambém aos operadores do Direio

inerprearem coneúdos normazados—de qualquer naureza— combase nos parâmeros normavos

inernacionais. Além disso, é undamenal, para garanr a ecácia dos direios humanos no plano iner-

8 “Em um quadro de exacerbada violência, a inação do Poder Público signicaria conormar-se com um verdadeiro ‘esado de coisas
inconsucional’, nos ermos já reconhecidos na Arguição de Descumprimeno de Direio Fundamenal n. 347 MC-DF (Rel. Min.
Marco Aurélio, 09.09.2015)” (COMITÊ CEDAW, 2019, p. 10).

9 Ao julgar a ADPF nº 347 ciada na noa anerior, o STJ, considerou presenes as caraceríscas de processos esruurais em relação
às alhas no sisema carcerário brasileiro, endo que: “(...) 3. Os processos estruturais têm por objeto uma falha crônica no funcio-
nameno das insuições esaais, que causa ou perpeua a violação a direios undamenais. A sua solução geralmene envolve a
necessidade de reormulação de polícas públicas. 4. Tais processos comporam solução biásica, dialógica e exível, envolvendo:
uma primeira eapa, de reconhecimeno do esado de desconormidade consucional e dos ns a serem buscados; e uma segunda
eapa, de dealhameno das medidas, homologação e moniorameno da execução da decisão. (...), e deerminou diversas medidas
para os inegranes do próprio Poder Judiciário, na condução de processos, e para ouros órgãos. BRASIL. Supremo Tribunal Fede-
ral. Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal n. 347. Relaor: Min. Marco Aurélio. Diário da Jusça Elerônico, 19 dez.
2023. Disponível em: <hps://jurisprudencia.s.jus.br/pages/search?base=acordaos&sinonimo=rue&plural=rue&page=1&page-
Size=10&querySring=esado%20e%20coisas%20e%20inconsucional&sor=_score&sorBy=desc>. Acesso em: 28 maio 2025.
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no, o acionameno dosmecanismos inernacionais disponíveis quando observado agrane descompasso

enre o coneúdo jurídico e os raados inernacionais racados pelo Brasil.

esse conexo, não podemos olvidar que a disposição do ar. 7º da Convenção do Pará (BRASIL,

1996) indica expressamene enre as medidas que deverão ser adoadas pelos Esados Pares no âmbio

legislavo a modicação ou abolição de leis, regulamenos, prácas jurídicas ou consueudinárias que

conribuam com a manuenção e a olerância da violência conra a mulher.

Observamos, por pernene, que, desde a expedição da Recomendação CEDAW nº 19 (1992), o

Comiê propugna a necessidade dos Esados Pares de reexaminarem suas legislações e suas polícas,

para garanrem, por exemplo, que

as leis conra a violência amiliar, maus raos, violações, agressões sexuais

e ouras ormas de violência de gênero proegem adequadamene odas as

mulheres e respeiam a sua inegridade e dignidade. (…)

• Sanções penais quando necessário e medidas civis de reparação nos
casos de violência domésca;

• Legislação que elimine a deesa da honra como undameno para a
agressão ou homicídio de membros emininos de agregados amilia-
res; (…)

t. Os Esados Pares devem omar odas as medidas, legais ou de

oura naureza, que sejam necessárias para proeger ecazmene as

mulheres conra a violência de género, incluindo, enre ouras

• Medidas legais ecazes, incluindo sanções penais, medidas civis de
reparação e disposições compensaórias que proejam as mulheres
conra odas as ormas de violência (...) (os grios são das auoras)

Por sua vez, a Recomendação CEDAW nº 35, já em 2017, oriena o Brasil a “buscar, por odos os

meios adequados e sem demora, uma políca de eliminação da discriminação conra asmulheres, incluin-

do a violência de gênero conra as mulheres (...)”, ressalando, enre ouros, o dever de

• adoar legislação, harmonizada como as Convenções e ouros nor-
mavos inernacionais, que “raga proeção legal eeva, incluindo
sanções aos pracanes de aos e reparações a vímassobreviven-
es;”

• revogar odas as leis que consuam discriminação conra as mu-
lheres, incluindo aquelas que causem, promovam ou jusquem a
violência de gênero ou perpeuem a impunidade por esses aos. Es-
sas normas podem ser pare de leis esauárias, consueudinárias,
religiosas, indígenas ou de direio comum, consucional, civil, de
amília, criminal ou adminisravo, leis probaórias e processuais,
ais como as disposições baseadas em audes ou prácas discri-
minaórias ou esereopadas que permiam a violência de gênero
conra mulheres ou miguem condenações nesse conexo (COMITÊ
CEDAW, 2019).
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o âmbio do Sisema Ineramericano de Proeção aos Direios Humanos, observamos que a res-

ponsabilização inernacional do Brasil eve eeios signicavos na ormulação de polícas públicas e

na criação de normas voladas à proeção das mulheres. o Caso Maria da Penha vs. Brasil, a Comissão

Ineramericana de Direios Humanos concluiu que o Esado brasileiro oi omisso e negligene na pre-

venção e punição da violência domésca, recomendando a adoção de medidas legislavas especícas,

endo papel decisivo na elaboração e promulgação da Lei nº 11.3402006, conhecida como Lei Maria da

Penha (PRUDETE, 2019). De orma similar, no recene Caso Márcia Barbosa de Souza e ouros vs. Brasil,

a Core Ineramericana de Direios Humanos evidenciou alhas esruurais na invesgação e julgameno

de crimes conra mulheres, especialmene eminicídios. Como consequência, oi insuído um proocolo

nacional para a invesgação desses crimes, com enoque na perspecva de gênero, visando garanr

maior ecácia e sensibilidade na auação dos órgãos de segurança e jusça (FALCÃO, 2022).

Assim, diane dos compromissos assumidos no plano inernacional, o eminicídio oi inroduzido na

legislação penal brasileira por orça da Lei Federal nº 13.1042015, como modalidade de homicídio qua-

licado, impondo penas mais brandas e causas de aumeno especícas quando vericada more inen-

cional conra mulher por razão de violência domésca e amiliar eou com menosprezo e discriminação

à condição de mulher.

aalie Alves e Yuri Sena (2021) dierenciam o eminicídio das ouras modalidades de homicídio,

ao observarem que esas, em geral, se caracerizam por circunsâncias que se agregam ao ao principal,

como o movo, meio, modo e nalidade do crime, e são combinadas de orma disna em cada caso

concreo. Já no assassinao por razão de gênero, o conjuno de caraceríscas especícas é recorrene,

evidenciando um padrão. Os auores salienam que não é caso de um “homicídio mais grave”, mas de

uma condua que viola a essência da condição eminina e, assim, ange a oalidade das mulheres. Como

reorço adicional, em ouros casos de mores inencionais com sujeio passivo especicado em lei, como

o aboro (ars. 124 a 128) e inancídio (ar. 123), a opção do legislador oi de esabelecer no Código Pe-

nal pos penais independenes do homicídio.

essa perspecva, ao apreciar relaórios encaminhados pelo Brasil, em junho de 2024, o Comiê

Cedaw desacou, enre os aspecos posivos, a adoção de lei sobre eminicídio, que, à época, era a Lei nº

13.1042015, bem o Paco acional de Prevenção aos Feminicídios, pelo Decreo nº 11.640, em 2023. E

ez um convie ao Congresso acional

O Comiê saliena o papel crucial do poder legislavo para assegurar a plena

implemenação da Convenção (ver A6538, segunda pare, anexo VI). Con-

vida o Congresso acional, em consonância com o seu mandao, a omar as

medidas necessárias para a implemenação das presenes observações nais

desde agora aé a apresenação do próximo relaório periódico sob a Conven-

ção (COMITÊ CEDAW, 2024, p. 2).

O Comiê, nessa ocasião recomendou ao Brasil
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15. a) Aumenar a sua eevidade na ormulação, coordenação e supervisão

da elaboração e implemenação de leis e polícas responsivas a gênero nos

níveis ederal, esadual e municipal (COMITÊ CEDAW, 2024, p. 3, grio nosso).

Ponuando várias preocupações, especialmene a “escalada” e o “alo nível” de violência conra as

mulheres, nas suas mais diversas idendades (indígenas, lésbicas, bissexuais, inersexuais, ransgênero),

com desaque para a predominância em relação às mulheres negras, acrescenando no sendo de insar

o Esado a

23. a) Reorçar as medidas para prevenir, julgar e punir auores de crimes de

violência de gênero conra as mulheres; (…) e) Prevenir, invesgar, processar

e punir adequadamene os perperadores de crimes de ódio conra mulheres

lésbicas, bissexuais, ransgênero e inersexuais e desenvolver um sisema de

colea e análise de dados desagregados sobre violência conra mulheres LBTI

(COMITÊ CEDAW, 2024, p. 5-6).

Porano, não emos qualquer dúvida que a Lei nº 14.9942024, ao ser inormada ao Comiê, será

recepcionada como um avanço na legislação penal brasileira.

esse sendo, a inauguração do po penal de eminicídio no Brasil em sua origem no projeo de

Lei nº 42662023, que, enre a juscavas saliena que

Tal medida permirá umamelhor compreensão e idencação desse delio, a-

ciliando a colea de dados esascosmais precisos sobre os casos de violência

conra asmulheres, demodo a auxiliar no desenvolvimeno de polícas públicas

e esraégias de prevençãomais adequadas. Com isso, será possível uma respos-

amais eeva por pare do sisema de jusça (BUZETTI, 2023, p. 7).

Porano, a undamenação do projeo de lei apresena os alicerces e o propósio da norma penal,

ornando evidene que os disposivos devem ser inerpreados como medidas voladas à prevenção e

erradicação dos crimes movados por quesões de gênero, com respaldo nos diplomas inernacionais

que êm esses propósios como eixos cenrais.

Vemos, enão, como posivo, nesse sendo, que o legislador brasileiro enha insuído a auono-

mia do crime de eminicídio com a publicação da Lei nº lei 14.994, garando a devida e necessária sepa-

ração do crime de homicídio, ornando a violência de gênero elemeno normavo do po e, enre ouros

dierenciais legímos, não prevê mais hipóese de crime privilegiado.

Para não carmos apenas com undamenos eóricos, imporane considerarmos que o enren-

ameno desse grave problema social não vem se mosrando ácil e os números represenam que esse

enômeno é hisórico, esruural e sisêmico, pois, mesmo exisndo subnocação, os números de e-

minicídios connuam alarmanes10, pois, em uma lisa de 84 países, o Brasil aparece na quina posição11,

10 FÓRUMBRASILEIRO DE SEGURAÇA PÚBLICA. 18º Anuário Brasileiro de Segurança Pública. São Paulo: Fórum Brasileiro de Seguran-
ça Pública, 2024. Disponível em: <hps://publicacoes.orumseguranca.org.br/handle/123456789/253>. Acesso em: 27 maio 2025.

11 WORLD BAK. Gender-Based Violence Counry Prole: Brazil. GBV Counry Prole. p. 3. Disponível em: em: <hps://documens1.
worldbank.org/curaed/en/099071723163037876/pd/P1769790eeb7ed0c80b5e705557711d627.pd>. Acesso em: 20 maio 2025.
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e enconra-se em primeiro lugar no ranking mundial de assassinaos de pessoas ransgêneros e não

binárias12.

esse conexo de persisência dos aumenados índices de (rans)eminicídios e de violência de

gênero em geral, regisramos a ponderação de Rossana Maria Marinho Albuquerque13 sobre a anerior

Lei de Feminicídio, mas que ambém pode ser aplicada na conjunura legislava aual

Pare-se do pressuposo de que a Lei do Feminicídio não será responsável

pela redução dos assassinaos das mulheres, mas sua exisência, aliada a um

conjunomais amplo de iniciavas de prevenção e enrenameno das violên-

cias de gênero, oralece a proeção das vidas das mulheres e o direio a uma

vida digna (ALBUQUERQUE, 2024, p. 2-3).

Desare, sendo a Lei nº 14.9942024 mais um aparao legislavo que em como propósio o com-

bae a mais grave das violências conra as mulheres, deve ser recebida como um novo marco normavo

denro de uma políca de eliminação da discriminação conra o gênero eminino e, porano, sua leiura

e inepreação devem se dá denro do especro de prevenção, responsabilização e erradicação da vio-

lência conra as mulheres, represenando, assim, no campo legislavo, o cumprimeno de uma das obri-

gações assumidas pelo país no sendo de assegurar uma uela penal reorçada ao crime de eminicídio.

3. COMO MANTER A INTERPRETAÇÃO DA NOVA LEI
DE FEMINICÍDIO (LEI Nº 14.994/2024) DENTRO DOS
LIMITES E PARÂMETROS TRAZIDOS PELOS TRATADOS E
CONVENÇÕES INTERNACIONAIS

A avidade inerpreava é realizada aravés de diversos méodos de inerpreação da norma jurí-

dica, os quais são ulizados pelo prossional do direio para delimiar o seu sendo e signicado. É o que

ensina Fábio Ulhôa Coelho14

Ao indicar o signicado de uma norma jurídica, por vezes não basa ao ec-

nólogo ou prossional do direio simplesmene armar que a sua leiura do

disposivo correspondene despera-lhe o sendo indicado. Em especial se o

signicado em quesão não é largamene diundido na comunidade jurídica,

al armação será ineciene, desprovida de qualquer orça de convencimen-

o. esses casos, é necessário, para que consiga convencer seu inerlocuor a

parlhar da mesma inerpreação, que o ecnólogo ou o prossional se valha

de argumenos aceios pela comunidade jurídica sobre a melhor maneira de

se delimiar o sendo e alcance das normas.

12 BEEVIDES, Bruna G. Dossiê :̂ assassinaos e violências conra ravess e ransexuais brasileiras em 2025. Brasília: ATRA, 2025.
Disponível em: <hps://anrabrasil.org/wp-conen/uploads/2025/01/dossie-anra-2025.pd>. Acesso em: 30 abr. 2025.

13 ALBUQUERQUE, Rossana Maria Marinho. Oio Anos da Lei do Feminicídio (13.104/15) e Muios Desaos. Mediações - Revista de
Ciências Sociais, Londrina, v. 29, n. 1, p. 1–19, 2024. Disponível em: <hps://ojs.uel.br/revisas/uel/index.php/mediacoes/arcle/
view/49160>. Acesso em: 1º jun. 2025.

14 COELHO, Fábio Ulhôa. Curso de Direito Civil Volume 1 (Pare Geral). São Paulo: Saraiva, 2012, 5. ed., p. 104.
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Como sabemos, esses méodos ambém são denominados processos de inerpreação, e a herme-

nêuca é o campo que busca esudá-los. ela (hermenêuca) enconram-se as regras as quais ornecem

ao inérpree procedimenos, que, por sua vez, dão orça aos argumenos endenes a um po de exege-

se. Pode-se dizer, ainda, que os mais conhecidos méodos inerpreavos das normas são o gramacal,

eleológico, hisórico, sisemáco e lógico15.

Porém, diane do conexo declinado acima, não seguiremos para a conceiuação ampla de méo-

dos inerpreavos, ao revés, indicamos, de prono, que nenhum méodo inerpreavo isolado poderá

ser ulizado para a inerpreação da norma penal do po de eminicídio e salienamos que oméodo gra-

macal somene será adequado, ainda que conjugado a ouros méodos, se as caegorias conceiuais da

violência de gênero, lançadas em normavos vigenes (Lei Maria da Penha, Convenção do Pará, Conven-

ção conra Todas as Formas de Discriminação conra a Mulher, proocolos e recomendações, denre ou-

ros) orem consideradas pelo inérpree, aasando-se o risco de aribuição de sendos esereopados.

Em acréscimo, de orma a se realizar uma inerpreação hígida e consenânea ao objevo do legis-

lador, desacamos a necessidade de vericar, ambém, os ns a que se dirige a norma, qual é a sua razão

de exisr, quais são as nalidades sociais que ela busca alcançar, e qual o direio que se preende que ela

salvaguarde – esse méodo é denominado eleológico ou sociológico, e procura reconhecer o signicado

aravés dos seus objevos. É nesse sendo que explica Maria Helena Diniz16

Ao se inerprear a norma, deve-se procurar compreendê-la em aenção aos

seus ns sociais e aos valores que preende garanr. O ao inerpreavo não

se resume, porano, em simples operação menal, reduzida a meras ine-

rências lógicas a parr das normas, pois o inérpree deve levar em cona o

coeciene axiológico e social nela condo, baseado no momeno hisórico

em que esá vivendo.

Ourossim, o viés inerpreavo deve se pauar na análise do conexo social em que circunda

a norma. Quais as narravas hisóricas e sociais que levaram à sua produção, e em razão disso, quais

comporamenos se busca desmovar? Quais as novas ormas de exisr que se preende induzir? Esse

méodo é o denominado méodo hisórico de inerpreação da lei. Ele, nas palavras explicavas de Ma-

ria Helena Diniz “baseia-se na averiguação dos anecedenes da norma”17. E, com isso, deve submeer

o operador do direio à invesgação hisórica do processo legislavo, analisando os seus anecedenes,

desde a exposição de movos, aos considerandos, à promulgação e às evenuais emendas ao seu exo,

englobando as circunsâncias ácas que embasaram o seu surgimeno, a m de reconhecer os movos

de sua exisência18.

A ulo de exemplo, podemos ciar a Convenção Ineramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a

Violência Conra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), que, em suas considerações iniciais, rouxe a

preocupação concernene à “violência em que vivemmuias mulheres da América, sem disnção de raça,

15 COELHO, Fábio Ulhôa. Curso de Direito Civil Volume 1 (Pare Geral). São Paulo: Saraiva, 2012, 5. ed., p. 104.
16 DIIZ, Maria Helena. Compêndio de Inrodução à Ciência do Direio. São Paulo: Saraiva, 2018, 26. ed., 4. ragem. p. 451.
17 DIIZ, Maria Helena. Compêndio de Inrodução à Ciência do Direio. São Paulo: Saraiva, 2018, 26. ed., 4. ragem. p. 460.
18 DIIZ, Maria Helena. Compêndio de Inrodução à Ciência do Direio. São Paulo: Saraiva, 2018, 26. ed., 4. ragem. p. 460.
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classe, religião, idade ou qualquer oura condição”, armando ser esa uma siuação generalizada no con-

nene americano. Ademais, consaou a sua “responsabilidade hisórica de azer rene a esa siuação

para procurar soluções posivas”, o que demonsra a inuência do conexo hisórico da época - o qual,

indiscuvelmene e inelizmene, ainda perdura – de violência perperada conra as mulheres, aduzindo

a responsabilidade de se adoar medidas para a mudança da realidade social.19

Dessa maneira, é evidene que a Convenção Belém do Pará é uma norma (inernacional) que se

undou em virude de um conexo hisórico desavorável, visando sanar as problemácas vislumbra-

das, e que, por ese movo, não pode ser ulizada – ou inerpreada – de orma a prejudicar sua razão

de exisr, em conradição com a realidade social e conexo hisórico que inuenciou sua edição. Esse

enendimeno, evidenemene, aplica-se não só a Convenção reerida, mas a odas as demais normas

nacionais e inernacionais. A inerpreação, pois, como preceiua Diniz “deve procurar compreender o

pensameno do legislador (mens legislaoris), sendo, porano, ex unc (desde enão, ou seja, desde o

aparecimeno da norma)”20.

Traando sobre a inerpreação baseada no méodo lógico, por sua vez, observamos que ele busca

o sendo e signicado da norma por meio de raciocínios lógicos, analisando os seus períodos e buscando

a inerlocução enre eles. Coelho21, enreano, explicia que o alcance desse méodo é limiado, pois ele,

apesar de aponar inconsisências e incoerências na norma, não as soluciona, indicando o signicado

que se deveria aribuir. Enreano, embora não caiba, nese momeno, azermos crícas ou ecermos

comenários mais aproundados acerca desse méodo, podemos aduzir que ele, assim como os demais,

não pode conrariar a sua nalidade, em sua razão de ser.

Por m, em-se o méodo sisemáco, o qual pode ser resumido como a inerpreação de uma

norma em conormidade com o sisema jurídico em que se insere. O hermeneua, porano, como alega

Diniz22 “relaciona umas normas a ouras aé vislumbrar-lhe o sendo e o alcance”. Uma norma brasileira,

por exemplo, deverá ser inerpreada e esar em consonância com as demais normas nacionais e inerna-

cionais a que se submee o Brasil.

Ressala-se, nesse sendo, o eor do argo 5º, § 2º, da Consuição Federal de 1988, o qual men-

ciona que “Os direios e garanas expressos nesa Consuição não excluem ouros decorrenes do regi-

me e dos princípios por ela adoados, ou dos raados inernacionais em que a República Federava do

Brasil seja pare”23.

Finalizadas as breves explicações acerca dos méodos inerpreavos das normas, e volando ao

ema cenral objeo de análise, é miser armar que a Lei nº 14.99424 (Pacoe Aneminicídio), inserida

19 BRASIL. Decreo nº 1973, de 1º de agoso de 1996. Promulga a Convenção Ineramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violên-
cia contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994. Disponível em: <hps://www.planalo.gov.br/ccivil_03/
decreto/1996/d1973.htm>. Acesso em: 16 maio 2025.

20 DIIZ, Maria Helena. Compêndio de Inrodução à Ciência do Direio. São Paulo: Saraiva, 2018, 26. ed., 4. ragem. p. 453.
21 COELHO, Fábio Ulhôa. Curso de Direito Civil Volume 1 (Pare Geral). São Paulo: Saraiva, 2012, 5. ed. p. 107.
22 DIIZ, Maria Helena. Compêndio de Inrodução à Ciência do Direio. São Paulo: Saraiva, 2018, 26. ed., 4. ragem. p. 459.
23 BRASIL. Consuição (1988). Consuição da República Federava do Brasil de 1988. Brasília, DF. Disponível em: <hps://www.

planalo.gov.br/ccivil_03/consuicao/consuicao.hm>. Acesso em: 25 abr. 2025.
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recenemene no ordenameno jurídico brasileiro, deve ser inerpreada de orma a inegrar harmoni-

camene o sisema de normas que já exisam e visavam proeger, de alguma orma, os direios unda-

menais das mulheres, sem dar margem à inerpreação que desrespeie o reerido bloco normavo.

Exemplicadamene, não pode a inerpreação da legislação erir a Convenção Americana de Direios

Humanos (Paco San José da Cosa Rica), a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discri-

minação conra aMulher (CEDAW) da OU, a Lei nº 11.34006 (Lei Maria da Penha), e ouras normas que

raem de ouros direios aplicáveis à proeção das mulheres e de suas inerseccionalidades. Caso a iner-

preação, ao revés, cause alguma diminuição proeva, esará desoando do sisema em que oi inserida.

Além disso, é crucial ressalarmos ouro limie inerpreavo, e de undamenal imporância o

princípio pro persona, de naureza inernacional (e, porano, ambém aplicável à Convenção Americana

de Direios Humanos), que consise em esabelecer a inerpreação mais avorável ao ser humano. Vale

mencionar que o reerido princípio era comumene designado de princípio pro homine, mas por uma

quesão de equidade de gênero, o ermo “persona” vem sendo, correamene, mais ulizado. O princípio

pro persona, ademais, possui esreia relação com o princípio da dignidade da pessoa humana24 (apud

RAMOS)25.

O princípio da dignidade da pessoa humana, lembra-se, além de valor essencial na esera inerna-

cional, como qualidade inaa do ser humano pela simples razão de exisr, é undameno da República

Federava do Brasil, que logo em seu argo 1º, arma ser “A República Federava do Brasil, ormada pela

união indissolúvel dos Esados eMunicípios e do Disrio Federal, consui-se em Esado Democráco de

Direio e em como undamenos III - a dignidade da pessoa humana”26. Dessa maneira, o princípio da

dignidade da pessoa humana, em conjuno com o princípio pro persona – princípio inernacional que se

coaduna com um dos undamenos da República brasileira – ormam um escudo proeor aos direios das

mulheres (ao menos na esera ormal) o que rechaça, de orma veemene, qualquer viés inerpreavo e

ideológico que venha a erir ais direios.

É imperioso observarmos, ambém, o princípio da vedação ao rerocesso, o qual deermina que os

direios humanos já alcançados não podem ser suprimidos, o qual aua em conjuno com o princípio pro

persona, com a dignidade da pessoa humana e com a necessidade de se observar a aerição de conven-

cionalidade das normas. Acerca do ema, Amorim e Torres27 (apud COCI28), colacionam

o conrole de convencionalidade, a relação de validade se esabelece ara-

vés de um criério maerial, da aplicação dos criérios pro homine. Haverá

declaração de inconvencionalidade quando a proeção derivada do direio in-

24 AMORIM, Fernando Sérgio Tenório de; TORRES, Marcio Robero. A inerpreação pro homine da Convenção Americana de Direios
Humanos: desaos e perspecvas. Prisma Jurídico, São Paulo, v. 16, n. 1, p. 151-180, 2017.

25 RAMOS, André de Carvalho Ramos. Curso de Direitos Humanos. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015.
26 BRASIL. Consuição (1988). Consuição da República Federava do Brasil de 1988. Brasília, DF. Disponível em: <hps://www.

planalo.gov.br/ccivil_03/consuicao/consuicao.hm>. Acesso em: 25 abr. 2025.
27 AMORIM, Fernando Sérgio Tenório de; TORRES, Marcio Robero. A inerpreação pro homine da Convenção Americana de Direios

Humanos: desaos e perspecvas. Prisma Jurídico, São Paulo, v. 16, n. 1, p. 151-180, 2017.
28 COCI, Luiz Guilherme Arcaro. O conrole de convencionalidade como pare de um consucionalismo ransnacional undado na

pessoa humana. In: BARROSO, Luis Robero; CLÈVE, Clèmerson Merlin. Doutrinas essenciais: direio consucional – vol. 10. São
Paulo: Ediora Revisa dos Tribunais, 2015.
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ernacional dos Direios Humanos seja mais eeva ou com resrições menos

excessivas que os aos inernos. A Convenção Americana sobre Direios Hu-

manos, junamene com seus proocolos, e as senenças da Core Inerameri-

cana de Direios Humanos, ormam o chamado bloco de convencionalidade,

que az paradigma de conrole de validade de aos em sendo lao expedidos

pelos Esados.

O bloco de convencionalidade, vale dizer, possui status de supralegalidade (acima das leis e abaixo

da Consuição Federal), endo sido assim decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 466.343

SP29, conerindo o dever de compabilidade das demais normas jurídicas brasileiras com as conven-
ções e raados inernacionais de direios humanos racados pelo Brasil. Dessa orma, os órgãos do
Esado, como o Minisério Público, devem examinar a convencionalidade das normas. Sobre a aua-
ção miniserial na aerição e conrole de convencionalidade, Mazzuoli, Faria e Oliveira lecionam30

O Minisério Público ceramene não é o único órgão inegrane do sisema

de jusça a que compee a aerição e o conrole de convencionalidade das

leis, obrigação que deve recair sobre odos os órgãos do reerido sisema, de

acordo com as suas correspondenes aribuições previsas na Consuição

e nas leis. o enano, a sua posição consucional de guardião da ordem

jurídica o orna pora-voz imporane dos rabalhos de aerição e conrole de

convencionalidade das normas do direio inerno, visando à prevalência e à

eevidade dos direios humanos inernacionalmene reconhecidos.

Ourossim,Mazzuoli, Faria eOliveira31 armamque “épremeneque seesudeopapel doMinisério

Público no exame da convencionalidade das leis brasileiras” e, assim, apresenam uma conclusão irreu-

ável

a eeva primazia dos direios humanos – segundo o esabelecido pelas re-

gras de direio inernacional – depende direamene da consolidação de um

Minisério Público pós-moderno, que não se limie à radicional scalização

das leis, segundo a já ulrapassada nomenclaura de cusos legis. Doravane,

o Minisério Público é insuição que ambém opera no exame das normas

inernacionais de que o Esado é pare, normas ais que complemenam a

coleção de leis nacionais e, consequenemene, ampliam o mosaico norma-

vo de proeção dos direios humanos em vigor no Brasil. Há nída ransição,

como se noa, do Minisério Público cusos legis – scal das normas inernas

(Consuição e as leis) – para o Minisério Público cusos juris, agora respon-

sável pela scalização de cumprimeno eou aplicação de odas as normas em

vigor na ordem jurídica brasileira, com especial enoque para as decorrenes

29 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso exraordinário n. 466.343-1/SP. Recorrene: Banco Bradesco S/A. Recorrido: Luciano
Cardoso Sanos. Relaor: Min. Cezar Peluso. Diário da Jusça Elerônico, 5 jun. 2009b. Disponível em: <hps://www.s.jus.br/im-
prensa/pdf/re466343.pdf>. Acesso em: 16 maio 2025.

30 MAZZUOLI, Valerio de Oliveira; FARIA, Marcelle Rodrigues da Cosa e; OLIVEIRA, Kledson Dionysio de. Aerição e conrole de con-
vencionalidade pelo Ministério Público. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, n. 78, p. 268, out./
dez. 2020.

31 MAZZUOLI, Valerio de Oliveira; FARIA, Marcelle Rodrigues da Cosa e; OLIVEIRA, Kledson Dionysio de. Aerição e conrole de con-
vencionalidade pelo Minisério Público. Revisa doMinisério Público do Esado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, n. 78, p.267, ou./
dez. 2020.
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de raados de que a República Federava do Brasil é pare (CF, ar. 5o, § 2º).

(grios nossos)

Desse modo, na aplicação da norma, como a nova Lei nº 14.99424 (Pacoe Aneminicídio), deve-

-se observar, além dos veores inerpreavos comuns às demais normas jurídicas (eleológico, hisórico,

gramacal, lógico e sisemáco), a inerpreação pro persona, o princípio e undameno da dignidade

da pessoa humana, a vedação ao rerocesso e a inerpreação convencional, veores que devem guiar

a auação de odos os operadores do direio, com especial imporância do Minisério Público, scal da

ordem jurídica no Brasil, e deve reuar possíveis eses desclassicaórias, inconsucionais e não con-

vencionais.

4. A ATUAÇÃO CONVENCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
DA DESCRIÇÃO CONVENCIONAL DO CRIME DE
FEMINICÍDIO AO PLENÁRIO DO JÚRI

A verdade é que muias posições surgirão, algumas legímas, porém que podem, ambém legi-

mamene, serem conraposas. Logo, inerpreações lierais sobre a Lei nº 14.9942024 não êm – e não

erão – susenação diane do amplo especro normavo proevo dos direios humanos das mulheres,

de observância obrigaória no âmbio do Minisério Público (Recomendação nº 312016, Recomendação

nº 802021, Recomendação nº 962023, Resolução nº 2012019, Recomendação de Caráer Geral nº

032025, CMP)32 e do Poder Judiciário (Recomendação nº 1232022, CJ).

esse sendo, convém, de logo, regisrarmos que a ausência de reerência expressa a deermi-

nadas circunsâncias – que aparecem no argo 121, capu, na redação do inciso V do argo 121-A do

Código Penal –, como causas de aumeno de pena, não pode signicar a dispensabilidade de descrição

das circunsâncias movadoras do crime de eminicídio, menos ainda pode ser visa como indicava da

não recepvidade de posição prevalene no sisema de jusça brasileiro de inexisência de bis in idem

enre circunsâncias subjevas concreas da violência e os elemenos picos caracerizadores do crime

de eminicídio. Parece-nos, ademais, razoável a compreensão de que não houve – e não poderia haver

– preensão do legislador ordinário de inererir na descrição narrava dos crimes dolosos conra a vida

das mulheres pelo Minisério Público.

Rememoramos que direios humanos assegurados em raados inernacionais, aprovados com o

rio previso no argo 5º, § 3º, da Consuição Federal de 1988, êm valor de emenda consucional e

32 Dos normavos inernos reeridos, apoiados em diversos raados inernacionais, desacamos, pela proximidade e especicidade,
a Recomendação nº 96/2023 do CMP, que “Recomenda aos ramos e às unidades doMinisério Público a observância dos raados,
convenções e proocolos inernacionais de direios humanos, das recomendações da Comissão Ineramericana de Direios Humanos
e da jurisprudência da Core Ineramericana de Direios Humanos; e dá ouras providências”. E a recene Recomendação de Caráer
Geral nº 3 da Corregedoria acional do Minisério Público, de 6 de março de 2025, que recomenda a “adoção de medidas que
oraleçam a auação dos Minisérios Públicos da União e dos Esados com perspecva de gênero, visando consolidar uma culura
jurídica que reconheça e garana os direios de odas as mulheres e meninas”.
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sujeiam o país e suas auoridades públicas ao chamado conrole de convencionalidade, o que signica

dizer que “As emanações esaais devem ser maerialmene compaveis não apenas com a norma cons-

ucional, mas ambém com os raados e convenções inernacionais de direios humanos vigenes no

Brasil”33 , e é a parir dessa visão que a Lei nº 14.9942024 deve ser lida, inerpreada e aplicada.

OMinisério Público deve agir com perspecva de gênero em oda a persecução penal – do inqué-

rio à úlma insância do Poder Judiciário – e, como cusus iuris, exercer uma posura de aerição de con-

vencionalidade durane o processo criminal de eminicídio para reclamar decisões do Poder Judiciário,

sejam emidas na condução do processo, sejam para conrolar as prácas deensivas não convencionais,

nas audiências e em sessões de julgameno.

A ação penal de eminicídio deve er início demodo convencional a parr de narravas dos crimes,

com odas as suas circunsâncias (argo 41, CPP), a parr das caegorias conceiuais da violência de gê-

nero ornecidas por normavos e proocolos de observância obrigaória pelas(os) agenes do Esado, e,

na mesma linha, as demais peças processuais e posições orais da (o) represenane do parque, para que

guardem coerência com as normas convencionais maeriais de direios humanos.

Desare, a elaboração da denúncia criminal do crime conra a vida por razões de gênero eminino

com “odas as suas circunsâncias” (argo 41 do CPP), independenemene do enquadrameno como

qualicadoras, causas de aumeno ou agravanes, revela-se oporuno, especialmene porque a busca

pela eevação dos direios humanos das mulheres é um desao codiano. Porém, aspeco relevane, a

nosso ver, reside no dever insucional de apresenar denúncias criminais de crimes de eminicídios com

discurso acusaório que raduza, de orma undada e coerene, a violência de gênero perane o sisema

de jusça e que a(o) represenane do Minisério Público aue, durane odo o processo criminal, para

garanr, concreamene, a coerência com as normas inernacionais e aos normavos de órgãos compe-

enes.

A respeio das narravas das denúncias de eminicídio, o Modelo de Proocolo Lano-americano

de Invesgação das Mores Violenas de Mulheres (emicídioseminicídios) conexualiza os diversos

aspecos da violência, compondo os aspecos maeriais e processuais para uma ecaz invesgação, pro-

cessameno e julgameno, e az um alera que desacamos

316.o que ange à judicialização dos casos de emicídio – além das recomen-

dações usuais de coerência, inegralidade e solidez que devem ser levadas em

cona na apresenação da ese de acusação –, é necessário que as rês hipóe-

ses levanadas na denúncia ou peção inicial permiam enregar ao juiz, juíza

ou ribunal de senença os meios de convicção, para além de qualquer dúvida

razoável, sobre a ocorrência da more violena da mulher; dos movos ou

razões de gênero exigidos pela legislação penal para que se comprove o po

penal de emicídio, eminicídio ou homicídio agravado; dos danos causados à

víma; e da responsabilidade dos auores ou parcipanes. (...)

33 FISCHER, Douglas; PEREIRA, Frederico Valdez. As obrigações processuais penais posivas segundo as Cores Europeia e Inerameri-
cana de Direitos Humanos. Poro Alegre: Livraria do advogado, 2023, 4. ed. p. 69.
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325. No caso dos eminicídios, deverá presar-se especial aenção à validade e

capacidade demonsrava dos meios de convicção que demonsram as razões

de gênero ou os movos de ódio que impeliram os execuores a maar a mu-

lher de orma violena.34

Aponamos ainda que o modelo lano-americano serviu de base para a consrução do Proocolo

acional, e, agora, do chamado “Caderno Temáco de Reerência – Proocolo acional de Invesga-

ção e Perícias nos Crimes de Feminicídio”, não inclui a auação nalísca do Minisério Público, conudo

ornece aparao reerencial das modalidades de eminicídios e propõe os meios mais adequados para a

invesgação, sem prejuízo das regras legais, e, assim, e, indireamene, ornece um maerial descrivo

que pode ser aproveiado ambém na ase descriva dos crimes35.

Desare, armado um crime de eminicídio numa ação penal, com os elemenos jurídicos, socio-

polícos e culurais caracerizadores da violência de gênero, recebida a denúncia com essa picação,

sem insurgência deensiva ou vencida, no plano processual recursal, evenual discordância, e, igualmen-

e, preclusa a decisão de admissibilidade dessa acusação em plenário, a ormulação de ese desclassica-

ória ou de privilégio devemmerecer prona discordância do Minisério Público, sendo mesmo uma pre-

ensão dissonane da nalidade da norma penal passível aerição de convencionalidade pelo Minisério

Público e imediaa impugnação.

A pleniude de deesa não alberga preensão que enha o m de modicar decisão judicial pre-

clusa, a de recebimeno da acusação e que admiu o julgameno perane o Tribunal do Júri, quando os

elemenos picos da violência de gênero passaram a inegrar o próprio po penal do argo 121-A (“ma-

ar mulher por razões da condição do sexo eminino”) não é o mesmo verbee que consa do argo 121,

capu, do Código Penal (“maar alguém”), que não prevê o elemeno pico da condição de gênero para

a more.

auralmene, por orça da riualísca do julgameno dos crimes dolosos conra a vida, as circuns-

âncias ácas – reconhecidas na decisão de pronúncia ou decisões poseriores – e seus enquadramenos

– se agravane, qualicadoras ou causas de aumeno ou de diminuição alegadas pela deesa - deverão

ser ordenadas na ormulação dos quesios (argo 483 do CPP), porém, propugnamos ser, via de regra,

inadmissível e exemporâneo alegada “divergência sobre a picação do delio” (argo 483, § 5º, do CPP)

diane da naureza normava da violência de gênero descria na gura pica do argo 121-A do Código

Penal, bem como inconvencional ese que objeve o reconhecimeno de privilégio, possibilidade que oi

aasada pela nova legislação.

34 OACUDH - Ocina del Alo Comisionado de las aciones Unidas para los Derechos Humanos (Escriório Regional para a América
Cenral do Alo Comissariado dasações Unidas para os Direios Humanos).Modelo de Proocolo Lano-Americano de Invesgação
das Mortes Violentas de Mulheres por Razões de Gênero (Femicídio/Feminicídio). Trad. Lucas Cureau. Brasília: OUMulheres, 2014.
Disponível em: <hps://www.onumulheres.org.br/wp-conen/uploads/2015/05/proocolo_eminicidio_publicacao.pd>. Acesso
em: 20 abr. 2025.

35 BRASIL. Minisério da Jusça e Segurança Pública. Caderno emáco de reerência: Proocolo acional de Invesgação e Perícias
nos Crimes de Feminicídio. Brasília: Secrearia acional de Segurança Pública, 2025. Disponível em: <hp://poral.mj.gov.br>. Aces-
so em: 1º jun. 2025.
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Indevida desde anes a preensão de admissibilidade de juscava de er o agene eminicida agi-

do por “movo de relevane valor social oumoral, ou sob o domínio de violena emoção, logo em seguida

a injusa provocação da víma” (argo 121, § 1º, do Código Penal), não obsane não poucas vezes sus-

enada essa ese em plenário do júri a correspondência com o real movo do crime, porém amparada

por inerpreações jurídicas, agora não deve ser sequer admida quesiação a esse respeio por absolua

ausência de previsão da nova norma penal auônoma.

Observamos que as normas do argo 482 do Código de Processo Penal devem ser respeiadas,

prevendo expressamene o capu que “O Conselho de Senença será quesonado sobre maéria de ao

e se o acusado deve ser absolvido”, e respeiar os “ermos da pronúncia ou das decisões poseriores que

julgaram admissível a acusação, do inerrogaório e das alegações das pares” (parágrao único, do mes-

mo disposivo). Logo, em um processo penal convencional, não nos parece legíma quesiação sobre o

elemeno pico do crime de eminicídio, ou seja, a razão de gênero admida durane oda a primeira ase

do processo, sendo as quesões ácas submedas ao Tribunal Popular.

O princípio da pleniude de deesa não auoriza eses oensivas do devido processo legal. A exis-

ência de limiação argumenava diane de direios humanos, especicamene em caso de violência de

gênero, oi demonsrada pelo Supremo Tribunal Federal

Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal. Inerpreação con-

orme à Consuição. Argos 23, inciso II, e 25, capu e parágrao único, do

Código Penal e ar. 65 do Código de Processo Penal. “Legíma deesa da hon-

ra”. ão incidência de causa excludene de iliciude. Recurso argumenavo

dissonane da dignidade da pessoa humana (ar. 1º, III, da CF), da proeção

à vida e da igualdade de gênero (ar. 5º, capu, da CF). (...)”36 (grios nossos)

Sobre a auação doMinisério Público no conrole diuso de convencionalidade, argumenam Cam-

bi, Poro e Heemann37

Os sandards inerpreavos da Core IDH servem como precedenes a serem incor-

porados pelo direio inerno. O princípio pro persona deve permear o conrole de

convencionalidade por ser esruurane do sisema ineramericano e proporcionar

a harmonização da legislação inerna aos raados inernacionais. Porano, cabe ao

Minisério Público exercer o proagonismo no sisema de jusça brasileiro valendo-

-se do conrole de convencionalidade de maneira diusa. Tal auação insucional,

além de poder conribuir para apereiçoar a auação da auoridade policial, servirá

para pauar a auação do Poder Judiciário e conribuir ano para a maior esabilida-

de, inegridade e coerência da jurisprudência (CPC, ar. 926) quano para a inerpre-

ação evoluva das convenções e raados inernacionais (Convenção de Viena, ar.

31, § 3º) e a máxima eevação dos direios humanos no Esado brasileiro.

36 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADPF 779 MC-Ref. Tribunal Pleno. Relaor: Minisro Dias Tooli. Julgameno em 15 mar. 2021.
37 CAMBI, Eduardo; PORTO, Lecia de Andrade; HEEMA, Thimoe Aragon. Conrole de convencionalidade pelo Minisério Público.

Revista Jurídica da Corregedoria Nacional: qualidade, resoluvidade e ransormação social, Brasília, v. 7, p. 109-122, 2019. Edição
especial: Recomendação de Aracaju. Disponível em: <hps://www.cnmp.mp.br/poral/images/nocias/2019/agoso/ REVISTA_JU-
RIDICA_7_WEB.pd>. Acesso em: 16 abr. 2025.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A aplicabilidade da Lei nº 14.9942024 deve ser pauada pela necessária coerência com as normas

de direio inernacional e por uma auação ava, resoluva e convencional do Minisério Público, para

garanr a prevalência da inerpreação axiológica da norma penal. Hermenêucos que preendam êxio

e acolhimeno de suas inerpreações à Lei nº 14.9942024 devem igualmene respeiar as normas iner-

nacionais.

Imperioso, porano, considerar que a Lei nº 14.9942024 oi publicada como uma medida legis-

lava de reorço, no campo penal, às demais medidas que objevam à prevenção e à erradicação dessa

violência de gênero sisemáica, aendendo a recomendações de organismo inernacional que realiza

acompanhameno dos relaórios do Brasil sobre o cumprimeno de Convenção raiicada (Comiê Ce-

daw), além de ser coerene com as decisões da Core Ineramericana de Direios Humanos.

A auonomia do po penal rouxe a picação de uma violência especíca como causa da more

ou aenado à vida de uma mulher. Porano, na evenualidade de ser pauada “divergência sobre a

picação do delio” (argo 483, § 5º, CPP), que, reieramos, em julgameno de eminicídio, deve ser con-

siderada superada com a preclusão da decisão de recebimeno da denúncia ou da pronúncia, evenual

susenação de ese desclassicaória ou de reconhecimeno de privilégio, deverão receber o rechaço

imediao do Minisério Público, em aa de julgameno, no exercício da aerição da convencionalidade,

para, no caso de ser admida a quesiação, e em caso de prejuízos aos direios humanos da víma – di-

rea e indirea – al ocorrência ser levanada em odos os graus recursais, além de er cabimeno na via

inernacional, nas hipóeses cabíveis, sob pena de inobservância do devido processo legal e ragilização

do direio à vida das mulheres.
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